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   UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

   PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

   COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

EDITAL Nº 11/2020 – INCLUSÃO DIGITAL

RECURSOS

Seq. NOME MATRÍCULA JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO DO RECURSO

1 ADALMIRA MENDES CORREIA 422690 Deferido

2 ADRIELE DE SOUSA GONÇALVES 493398 Indeferido

3 ADRYELE GOMES DA SILVA 394102 Indeferido

4 ALAN ALVES PEREIRA 473262 Deferido

5 ALANA FELIX AVELINO 470355 Deferido

6 ALANA MARIA DO NASCIMENTO 399688 Deferido

7 ALDO WAGNA 408970 Deferido

8 ALENICE SILVA DA COSTA 406287 Deferido

9 ALEX MARTINS DE AGUIAR 428281 Indeferido

10 ALINE GOMES GUERRA 400140 Indeferido

11 ALLEF SANDRO MOTA MOREIRA 471176 Deferido

12 AMABELLE BRENA DANTAS DA SILVA 430207 Deferido

13 ANA BEATRIZ FELISMINO MARTINS 494633 Indeferido

14 ANA BEATRIZ FERREIRA DE SOUSA 497582 Deferido

15 ANA CAROLINA RODRIGUES VERAS CABRAL 406342 Deferido

16 ANA ELISA BIESEK LEITE 386748 Indeferido

CAMPUS FORTALEZA

RESULTADO DO 
RECURSO

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA

O Auxílio Inclusão Digital é regulamentado pelo Edital nº 11/2020, que estabelece como 
condição para concorrer, ser beneficiário da PRAE em 2020, ou ter sido indeferido em 
processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020. Ser beneficiário do Auxílio 
Emergencial do Governo Federal somente era uma condição para solicitar o chip com plano 
de dados móveis, processo seletivo regulamentado pelo Edital nº 09/2020/PRAE/UFC
A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por motivo de insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC). O motivo do seu 
indeferimento no processo seletivo da Bolsa de Iniciação Acadêmica e da Isenção da Taxa do 
Restaurante Universitário foi a não entrega da documentação exigida pelo edital, dessa forma 
a condição de vulnerabilidade socioeconômica da estudante não pôde ser analisada nem 
confirmada pela equipe técnica

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
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17 ANA KAROLINE RIBEIRO SILVA 478967 Deferido

18 ANA PAULA PEREIRA DE SOUZA 406345 Indeferido

19 ANDRE HENRIQUE VASQUES LIMA 479018 Indeferido

20 ANDRE JOSE FARIAS GUIMARAES 497074 Deferido

21 ANDRE SOUSA SAMICO 406757 Deferido

22 ANTONIA ARLENE PAE DE SOUSA 406347 Deferido

23 ANTONIA SANTOS DO NASCIMENTO 406351 Indeferido

24 ANTONIA VERONICA CARNEIRO SOEIRO 431396 Indeferido

25 ANTONIO DALEY MARQUES DO NASCIMENTO 408374 Indeferido

26 ANTONIO DANILO SOUSA DA CRUZ 496100 Deferido

27 ANTONIO DE ALMEIDA DOS SANTOS JUNIOR 394831 Deferido

28 ANTONIO ERICK DA SILVA LEONIDAS 471833 Indeferido O estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, disponível no SIGAA.

29 ANTONIO HERBESON JORGE BRANDAO 396389 Indeferido

30 ANTONIO RAFAEL PERES MESQUITA 472119 Indeferido

31 APARECIDA ALENCAR GOMES JUCA 406355 Indeferido O estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, disponível no SIGAA.

32 AURYNO DE SOUSA DOS REIS 471281 Indeferido

33 BRUNA COSTA DO NASCIMENTO 432212 Deferido

34 BRUNA DE FATIMA BRAGA VIANA 429902 Indeferido

35 CARLL SERENA DE SOUZA 402809 Indeferido

36 CARLOS WESLEY FREIRE DA SILVA 495613 Indeferido O estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, disponível no SIGAA.

37 CASSIO NUNES LAUREANO 473399 Deferido

38 CLAUDENIA SILVA DOS REIS DE SOUZA 406362 Indeferido

39 CLEITON ARAUJO BESERRA 473006 Indeferido

40 DARIO JOSE PEREIRA DE LIMA 421868 Indeferido

Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.
O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter indeferido em 
processo seletivo por motivo de insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC). O motivo do seu 
indeferimento no processo seletivo da Bolsa de Iniciação Acadêmica foi a não entrega da 
documentação exigida pelo edital, dessa forma a condição de vulnerabilidade socioeconômica 
do estudante não pode ser analisada nem confirmada pela equipe técnica

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por motivo de insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC). O motivo do seu 
indeferimento no processo seletivo da Ação de Inclusão igital foi a não apresentação de 
comprovante válido de inscrição no Cadastro Único, exigido pelo edital, dessa forma a 
condição de vulnerabilidade socioeconômica da estudante não pôde ser analisada nem 
confirmada pela equipe técnica

Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.

O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.

O estudante foi indeferidao por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC). Ser beneficiário do Auxílio 
Emergencial do Governo Federal somente era uma condição para solicitar o chip com plano 
de dados móveis, processo seletivo regulamentado pelo Edital nº 09/2020/PRAE/UFC

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
O estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)

A estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.
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41 DAYANA CELIA DOS SANTOS OLIVEIRA 361052 Indeferido

42 DEBORAH RAMOS DE SOUZA 406370 Indeferido

43 DIEGO GOMES DEODATO 299128 Indeferido

44 DOMINGOS SAVIO SANTOS MOREIRA 309561 Indeferido

45 EDNARDO DA ROCHA 418099 Indeferido O estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, disponível no SIGAA.

46 ELLEN MARIANE SOUZA DE OLIVEIRA 496241 Indeferido

47 EULLER SAVIO MOREIRA VERAS 473483 Indeferido

48 EVANDO MOREIRA CAVALCANTE FILHO 478850 Indeferido

49 FABIANA FREIRES BATISTA 428159 Indeferido

50 FELIPE CESAR DE AQUINO DIOGO 319779 Indeferido

51 FELIPE GOMES ARAUJO 421887 Indeferido

52 FELIPE OLIVEIRA DA SILVA 349289 Deferido

53 FILIPE DO VALE TEIXEIRA 406774 Deferido

54 FRANCIMARA DE ARAUJO LUCIO 385853 Indeferido

55 FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO NETO 495358 Deferido

56 FRANCISCO JARDEL RABELO LIMA 497483 Indeferido

57 GABRIEL ROMULO DA CONCEICAO UCHOA 413056 Deferido

58 GIOVANNA DE FREITAS NOBREGA 496671 Indeferido

59 GUILHERME SOUSA DUARTE 501784 Indeferido

60 GUTIERRES BERNARDO DE FREITAS 381942 Deferido

61 HORTENCIA LUIZA JUVENAL SOARES 403225 Indeferido O estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, disponível no SIGAA.

62 IASMIN DANTAS DE SOUZA 422056 Indeferido

63 ILANA D’AVILA FONTELES DE SOUSA 398603 Indeferido

64 ISRAEL RODRIGUES FERREIRA 389062 Deferido

65 ITALO DE SOUSA FERREIRA 374718 Indeferido

66 JEAN VITOR MELO SOEIRO 499633 Indeferido

67 JENNIFER DE SOUSA MENESES 428422 Deferido

68 JERSSIANE ALVES SIMAO 428724 Deferido

69 JESSE PEIXOTO DE FREITAS 375466 Indeferido O estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, disponível no SIGAA.

A estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.
O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por motivo de insuficiência de vagas em 2020, condição 
necessária para concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.

Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.
O processo seletivo que o estudante alega ter sido deferido aconteceu depois da inscrição 
deste edital
Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.
Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.
O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por motivo de insuficiência de vagas em 2020, condição 
necessária para concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
O estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)

Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.

Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter indeferido em 
processo seletivo por motivo de insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC).
A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC).

Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.
O estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
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70 JOAO ANDRE FRANÇA MOURAO 408795 Indeferido

71 JOAO ANTONIO SOARES DE SOUSA 497112 Deferido

72 JOAO FELIPE SOUSA BEZERRA 495952 Indeferido

73 JOAO PAULO BANDEIRA DA SILVA 397195 Indeferido

74 JOAO VICTOR MARTINS BARBOSA 470616 Indeferido

75 JOCILDES NAYANA TEIXEIRA 371338 Indeferido

76 JOEL SILVA FERREIRA 470628 Indeferido

77 JOELSON ARAUJO SOUSA 485119 Indeferido

78 JOHNES EMANUEL DOS SANTOS MOURA 472186 Indeferido

79 JORGE LEAO SALGADO NETO 501074 Indeferido

80 JOSE DEMETRIOS DE AZEVEDO DA COSTA 476533 Indeferido Não atende aos critérios exigidos em Edital, conforme esclarece o próprio candidato. 

81 JOSE ELIONALDO MOREIRA DOS SANTOS 470491 Indeferido

82 JOSE FLAILDO DE SOUSA SILVA FILHO 383576 Deferido

83 JOSE HAROLDO FERREIRA SOARES FILHO 415080 Indeferido

84 JULIANE ROCHA DE SOUSA 369761 Deferido

85 JULIENNE CARVALHO BARROS OLIVEIRA 414187 Deferido

86 KAIO VICTOR CRISTINO ALVES 497507 Indeferido

87 KAMILA SAID ZEFERINO 470095 Indeferido

88 KAUANY RODRIGUES JUVENAL 474238 Indeferido

89 KAWAN FELIPE MONTEIRO SOUSA 476443 Deferido

90 KESSIA KELLY RODRIGUES PEREIRA 386490 Deferido

91 KLINSMAN GLEDSON GUIMARAES DE ARAUJO 404587 Deferido

92 LAIANNE PLACIDO LIMA 495284 Deferido

93 LALESKA PEREIRA SAMPAIO 392181 Indeferido

Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA, nem respondeu o Google Form

Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.
O estudante foi indeferido por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferido 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 

O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC). Ser beneficiário do Auxílio 
Emergencial do Governo Federal somente era uma condição para solicitar o chip com plano 
de dados móveis, processo seletivo regulamentado pelo Edital nº 09/2020/PRAE/UFC

Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA.
O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC). Ser beneficiário do Bolsa 
Família somente era uma condição para solicitar o chip com plano de dados móveis, processo 
seletivo regulamentado pelo Edital nº 09/2020/PRAE/UFC
Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA, etapa imprescindível para a efetivação de sua solicitação (art. 7º do 
Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
O estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
O estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)

O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 

O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 

O estudante foi indeferido por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferido 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC).
o art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC determinava que a solicitação do estudante somente 
seria efetivada se ambas etapas, a inscrição pelo SIGAA e o envio do Google Form, fossem 
realizadas com sucesso

O processo seletivo que a estudante alega ter sido deferida aconteceu depois da inscrição 
deste edital
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94 LARYSSA PRADO RODRIGUES 389796 Indeferido

95 LENNON CORDEIRO DA SILVA 473141 Indeferido

96 LETICIA MOREIRA VASCONCELOS 388627 Deferido

97 LETICIA YARA LUCENA DA SILVA 496718 Indeferido

98 LEVI ARAUJO PINTO 494186 Indeferido

99 LEVI SILVA DO NASCIMENTO 476548 Deferido

100 LIGIA SOARES RODRIGUES 394803 Indeferido

101 LINDEMBERG BERNARDO SILVA 495527 Indeferido

102 LINO DHEINA DOS SANTOS MELO 493717 Deferido

103 LIVIA RODRIGUES VIEIRA 404121 Indeferido

104 LIVIA SILVA PESSOA 500731 Indeferido

105 LUCAS FELIX MONTEIRO 501743 Indeferido

106 LUCIANA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 427787 Deferido

107 MADALENA ALVES PEREIRA 478896 Indeferido

108 MANOEL MARINHO DE LIMA NETO 471409 Deferido

109 MARCOS DANIEL SALES CLEMENTE 408784 Indeferido

110 MARCUS ANGELO ALVES DA COSTA SILVA 386221 Indeferido

111 MARESSA BRITHANNY MENDONÇA NOBRE 411659 Deferido

112 MARIA DO SOCORRO LIMA PINHEIRO 434048 Indeferido

113 MARIA GABRIELA LIMA DE OLIVEIRA 420884 Indeferido

114 MARIA LAUDECIR FARIAS SOUZA 406438 Indeferido

115 MARIA LUIZA DA SILVA MOREIRA 495710 Indeferido

116 MARIA MIRLYANE MOURA MENDES 496746 Deferido

117 MARIA YASMIN CORDEIRO DE OLIVEIRA 428685 Indeferido

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC).
Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA, etapa imprescindível para a efetivação de sua solicitação (art. 7º do 
Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)

A estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA, etapa imprescindível para a efetivação de sua solicitação (art. 7º do 
Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC).
O estudante foi indeferido por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferido 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC).
A estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC). O link do Google Form foi 
disponibilizado no anúncio do auxílio no SIGAA e, posteriormente, no site da PRAE 

O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC). Ser beneficiário do Auxílio 
Emergencial do Governo Federal somente era uma condição para solicitar o chip com plano 
de dados móveis, processo seletivo regulamentado pelo Edital nº 09/2020/PRAE/UFC

O processo seletivo que a estudante alega ter sido deferida aconteceu depois da inscrição 
deste edital

O estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
Foi verificado novamente, e o estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA, etapa imprescindível para a efetivação de sua solicitação (art. 7º do 
Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)

A estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, disponível no SIGAA, etapa 
imprescindível para a efetivação de sua solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC).
A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC).
A estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)

A estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
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118 MARIANA PINHEIRO VIANA 499930 Indeferido

119 MARTINS FERNANDO CASTRO DOS SANTOS 500787 Indeferido

120 MATHEUS CARVALHO NOGUEIRA 432186 Deferido

121 MIQUEIAS NOGUEIRA PEDROSA 475640 Indeferido

122 MOISES DE FREITAS MATIAS 386282 Indeferido

123 NATIELE VERISSIMO SOUSA 495947 Deferido

124 NICOLE FERREIRA DOS SANTOS 428652 Indeferido

125 NIVEA MARIA RIBEIRO PONTES 498911 Indeferido

126 OLSEN LYANCE POUNGUI 394923 Deferido

127 PALOMA GONÇALVES DA SILVA 173535 Deferido

128 PAOLLA ANTONIA SILVA LIRA 501217 Indeferido

129 PATRICIA MACEDO VIEIRA 406448 Indeferido

130 PATRICK KELTON SOUSA SILVA 477850 Indeferido

131 PAULA BARBOSA DA SILVA 422485 Deferido

132 PAULO CESAR FEITOSA SILVA 385931 Indeferido

133 PAULO HUGO ROCHA OLIVEIRA 378175 Indeferido

134 PEDRO LABORDA RODRIGUES COSTA 494185 Indeferido

135 PRISCILA CHAVES DE SOUSA 494380 Indeferido

136 RITA ELISSANGELA PEREIRA DA SILVA 406454 Indeferido

137 RUDMILLA RAMOS EVANGELISTA 401404 Indeferido

138 RYAN LUCAS CARVALHO GONDIM CHAVES 499908 Indeferido

139 SABRINA SILVA DE OLIVEIRA 499667 Indeferido

140 TALES DE FIGUEIREDO DORNELAS NETO 472800 Indeferido

A estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 

O estudante foi indeferido por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferido 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
A estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)

A estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC).

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC).
Foi verificado novamente, e a estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA, etapa imprescindível para a efetivação de sua solicitação (art. 7º do 
Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
O estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)

O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC). Para poder participar, o 
estudante que tenha sido indeferido em processos seletivos anteriores tem que ter sido 
indeferido por motivo de insuficiência de vagas, significando que atendeu a todos os critérios 
do edital, contudo sua classificação excedeu o limite disponível de vagas

O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
O estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, disponível no SIGAA, etapa 
imprescindível para a efetivação de sua solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC). 
No anúncio no SIGAA, a instrução era de, após a inscrição no SIGAA, preencher o Google 
Form e enviar um orçamento do equipamento de inclusão digital (computador ou tablet)
A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC).
A estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, disponível no SIGAA, etapa 
imprescindível para a efetivação de sua solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
Foi verificado novamente, e a estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, 
disponível no SIGAA, nem respondeu o Google Form
O estudante foi indeferido por não ser beneficiário da PRAE em 2020, nem ter sido 
indeferido em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para 
concorrer ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
O estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
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141 TAYNA FERREIRA DOS SANTOS 392249 Indeferido

142 THISSIANE DOS SANTOS BEZERRA 470555 Indeferido

143 VANESSA SOARES MOTA VIEIRA 389399 Deferido

144 VCTORIA GABRIELLA MARQUES DE SOUSA 476680 Deferido

145 VITORIA MARIA DOS SANTOS ALVES 403900 Indeferido

146 VITORIA TEIXEIRA DE ARRUDA 495598 Deferido

147 WEVERTON ABREU DE OLIVEIRA 407467 Indeferido

148 YURE MOREIRA BARBOSA 500759 Indeferido

149 YVANA PATRICIA DA SILVA BARROS 405000 Indeferido

A estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, disponível no SIGAA, etapa 
imprescindível para a efetivação de sua solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)
O estudante não realizou a inscrição no anúncio do auxílio, disponível no SIGAA, etapa 
imprescindível para a efetivação de sua solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)

A estudante foi indeferida por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferida 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 

O estudante foi indeferido por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferido 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
O estudante foi indeferido por não ser beneficiária da PRAE em 2020, nem ter sido indeferido 
em processo seletivo por insuficiência de vagas em 2020, condição necessária para concorrer 
ao auxílio (art. 3º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC) 
A estudante não respondeu o Google Form, etapa imprescindível para a efetivação de sua 
solicitação (art. 7º do Edital nº 11/2020/PRAE/UFC)


	Recursos

